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EDITAL Nº 10/2020 PROLEN-UNESPAR  

A Coordenação Institucional do Programa de Línguas Estrangeiras da Unespar, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,                  
torna  pública a CHAMADA PARA MATRÍCULA NOS CURSOS DO PROLEN EM 2020/2 – VAGAS OCIOSAS:  

1. DAS INSCRIÇÕES:  
1.1 Podem se matricular estudantes, docentes e agentes universitários de qualquer campus da Unespar, bem como pessoas da                  
comunidade externa (maiores de 18 anos), que comprovem residência no estado do Paraná, para realizarem os cursos que já                   
tiveram início no mês de setembro de 2020, com previsão de término em dezembro de 2020. A matrícula pode ser realizada por                      

meio do link:  https://forms.gle/HSUNxUjbCvLDWzo87 

2. Cronograma do processo seletivo  
2.1 O período de matrícula para as vagas ociosas ficará aberto até que as vagas sejam completadas ou até 15 de outubro de 2020, por 
ordem de inscrição  

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO, CRITÉRIOS, MATRÍCULA E APROVEITAMENTO DO CURSO   
3.1 No ato da matrícula para vagas ociosas o candidato fica ciente de que tem capacidade de acompanhar o nivelamento da turma 
em que está se matriculando sem ter feito um teste de nivelamento prévio e se responsabiliza por isso.  
3.2 A seleção será feita conforme disponibilidade de vagas e a partir do critério:  ordem cronológica de inscrição.  
3.3 Ficam indeferidas as pessoas que preencherem incorretamente as informações no formulário;  
3.4 A coordenação do PROLEN pode, a qualquer momento, solicitar informações complementares por e-mail ao candidato;  
3.5 O PROLEN não se responsabiliza por erros no endereço de e-mail passado pelo candidato que possa impossibilitar a 
comunicação;  
3.6 Para aprovação e certificação, o candidato deverá cumprir com 75% da carga horária e obter aproveitamento de 70% do 
conteúdo no que for avaliado;  
3.7 O estudante matriculado deverá ter disponibilidade de um notebook e/ou computador e internet para participar dos cursos e                   
disponibilidade de participar das aulas nos dias e horários dos cursos ofertados. 
3.8 O estudante matriculado dentro das vagas ociosas que preencher todos os requisitos constantes no item 3 deste edital receberá                    
a confirmação da matrícula por meio de e-mail e deverá participar imediatamente das aulas ofertadas, bem como da reposição de                    
aulas já realizadas pelo professor online;  

4. DAS TURMAS COM VAGAS OCIOSAS  
Campus Turma Dia/Horário 

Campo Mourão 
III - Espanhol Básico Quinta-feira, 14h às 15h 

IV - Portugues para Falantes de Outras Línguas (PFOL) Sábado, 15h às 16h 

Paranaguá 

I - Minicurso de Estratégias de Leitura de Língua Inglesa Sábado, 10h às 12h 

II - Minicurso de Estratégias de Leitura de Língua Inglesa Sábado, 14h às 16h 

III - Minicurso de Estratégias de Leitura de Língua Inglesa Segunda e quarta-feira, 16h às 17h 

 
 
5. DOS CASOS OMISSOS   
5.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Institucional do PROLEN.  

PUBLIQUE-SE.  
Campo Mourão, 28 de setembro de 2020.  

Alessandra Augusta Pereira da Silva  
Coordenadora Institucional do PROLEN Unespar  

Portaria 1232/2019 Reitoria/Unespar 
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